
DECRETO Nº 143
de 14 de dezembro de 2015

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM - ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL O QUE

DISPÕE O ARTIGO 76 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

 DECRETA:

Art. 1°..

 Exonera a pedido, a partir do dia 11/12/2015, a servidora DANIELLY

RODRIGUES, lotada no Conselho Tutelar de Jardim/MS, no cargo de

Conselheira Tutelar.

Art. 2°..

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito

retroativo a 11/12/2015, revogadas as disposições em contrário.

JARDIM/MS, 14 DE DEZEMBRO DE 2015

DR. ERNEY CUNHA BAZZANO BARBOSAPREFEITO

MUNICIPAL
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